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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

 

Fundada em 15 de abril de 2010 pelo jovem empreendedor Gustavo Santos, a Mega
Brindes nasceu de uma visão ousada e criativa: transformar simples canetas personalizadas em
ferramentas de conexão entre marcas e pessoas. Desde então, a empresa tem se consolidado como
referência em brindes personalizados, contribuindo significativamente para o fortalecimento de
identidades visuais, o encantamento de clientes e a criação de experiências marcantes.

Com uma trajetória marcada por resiliência, ética e inovação, a Mega Brindes enfrentou
inúmeros desafios, desde os primeiros passos dados por seu fundador até períodos críticos como a
pandemia, sempre mantendo o compromisso com a qualidade, a pontualidade e a satisfação de seus
clientes. Em 15 anos de história, conquistou sua sede própria, expandiu sua atuação em todo o Brasil
e impactou positivamente milhares de pessoas &mdash; direta e indiretamente &mdash; por meio de
seus produtos.

A Mega Brindes também tem papel relevante no desenvolvimento econômico e social de
nossa cidade, gerando empregos, movimentando o comércio local e contribuindo com eventos e
iniciativas da comunidade. Mais do que uma empresa, a Mega Brindes representa o espírito
empreendedor que transforma ideias em realizações e inspirações para muitos.

Diante de sua expressiva contribuição ao cenário empresarial e social de Juiz de Fora e
região, é justa e merecida esta Moção de Aplauso, como forma de reconhecimento público ao
trabalho exemplar desempenhado por Gustavo Santos e toda a equipe da Mega Brindes.

Frase para a Moção: Conectando marcas e pessoas com criatividade, propósito e impacto
há 15 anos.

Palácio Barbosa Lima, 14 de abril de 2025.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - PSD
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